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COMISSÃO ÚNICA E PERMANENTE PARA ASSUNTOS DE LICITAÇÃO - COPAL 
CONCORRÊNCIA Nº. 004/2015 

(PROCESSO Nº. 042/2015). 
 
  Edital da Concorrência nº. 004/2015 da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO, 
para a Contratação de empresa de engenharia para Construção de Quadra poliesportiva coberta 
com vestiário Escola Manoel da Rosa – Centro, Escola Municipal Genilda Martins – Centro; bem 
como, coberta de quadra pequena na Escola Municipal José Bonifácio – Chã do Conselho 
conforme Termo de Compromisso PAC 204672/2013, no âmbito do PAC 2, com recurso do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na modalidade de CONCORRÊNCIA, 
do tipo menor preço por lote, com execução contratual a ser realizada sob o regime de empreitada 
por preço unitário, de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de julho de 1993 e atualizações posteriores, 
Lei Complementar n° 123 de 14.12.2006, atualizada pela Lei Complementar Nº 147, de 07.08.2014, e 
com o previsto neste instrumento e seus anexos e demais normas aplicáveis, sendo que os envelopes 
n.ºs "1" e “2", o primeiro, de documentos para HABILITAÇÃO e o segundo de CLASSIFICAÇÃO, 
devem ser entregues às 08h00min, do dia 23 de dezembro de 2015, na sede da Comissão Única e 
Permanente para Assuntos de Licitação da Prefeitura Municipal de Paudalho, situada a Avenida Raul 
Bandeira, 21 – Centro – Paudalho - PE, para abertura da documentação às 08h00min do mesmo dia. 
 

1 - DO OBJETO E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
  
1.1 O objeto da presente licitação é Contratação de empresa de engenharia para Construção de 
Quadra poliesportiva coberta com vestiário Escola Manoel da Rosa – Centro, Escola Municipal 
Genilda Martins – Centro; bem como, coberta de quadra pequena na Escola Municipal José 
Bonifácio – Chã do Conselho conforme Termo de Compromisso PAC 204672/2013, no âmbito 
do PAC 2, com recurso do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 
 
1.2 As Licitantes deverão obedecer às especificações contidas nos Anexos deste Edital que 
são parte integrante e inseparável do mesmo. 
 
1.3. São Anexos deste Edital: 
● Anexo I – Lote I – Memorial Descritivo Escola Manoel da Rosa; 
● Anexo II – Lote I – Planilha Orçamentária Escola Manoel da Rosa com Valores repassados 
pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; 
● Anexo III – Lote I – Planilha Orçamentária Escola Manoel da Rosa Valores referentes à 
Contrapartida; 
● Anexo IV – Lote I – Cronograma Físico-Financeiro Escola Manoel da Rosa; 
● Anexo V – Lote I – Componentes do BDI Escola Manoel da Rosa; 
● Anexo VI – Lote I – Composição de Preço Unitário Escola Manoel da Rosa; 
● Anexo VII – Lote I – Plantas Escola Manoel da Rosa; 
● Anexo VIII – Lote II – Memorial Descritivo Escola Municipal Genilda Martins; 
● Anexo IX – Lote II – Planilha Orçamentária Escola Municipal Genilda Martins com Valores 
repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; 
● Anexo X – Lote II – Planilha Orçamentária Escola Municipal Genilda Martins Valores 
referentes à Contrapartida; 
● Anexo XI – Lote II – Cronograma Físico-Financeiro Escola Municipal Genilda Martins; 
● Anexo XII – Lote II – Componentes do BDI Escola Municipal Genilda Martins; 
● Anexo XIII – Lote II – Composição de Preço Unitário Escola Municipal Genilda Martins; 
● Anexo XIV – Lote II – Plantas Escola Municipal Genilda Martins; 
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● Anexo XV – LOTE III – Memorial Descritivo Escola Municipal José Bonifácio; 
● Anexo XVI – Lote III – Planilha Orçamentária Escola Municipal José Bonifácio com Valores 
repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE; 
● Anexo XVII – Lote III – Planilha Orçamentária Escola Municipal José Bonifácio Valores 
referentes à Contrapartida; 
● Anexo XVIII – LOTE III – Cronograma Físico-Financeiro Escola Municipal José Bonifácio; 
● Anexo XIX – LOTE III – Planta Locação Escola Municipal José Bonifácio; 
● Anexo XX – LOTE III – Projeto Arquitetônico Escola Municipal José Bonifácio; 
● Anexo XXI – LOTE III – Projeto Elétrico Escola Municipal José Bonifácio; 
● Anexo XXII – LOTE III – Projeto Estrutural Escola Municipal José Bonifácio; 
● Anexo XXIII – LOTE III – Componentes do BDI Escola Municipal José Bonifácio; 
● Anexo XXIV - Declaração de Fato Superveniente; 
● Anexo XXV - Declaração de Inexistência de Menores; 
● Anexo XXVI - Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
● Anexo XXVII - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 
● Anexo XXVIII - Minuta do contrato. 
 
1.4 A Contratação do Objeto do presente Edital está orçada em R$ 1.625.039,85 (Um milhão 
seiscentos e vinte e cinco mil trinta e nove reais e oitenta e cinco centavos), sendo R$ 
1.195.102,68 (Um milhão cento e noventa e cinco mil cento e dois reais e sessenta e oito 
centavos), com Valores repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE. e R$ 429.937,17 (Quatrocentos e vinte e nove mil novecentos e trinta e sete reais e 
dezessete centavos) Valores referentes a Contrapartida. 
 
1.5. Os Créditos orçamentários destinados ao custeio das despesas decorrentes da execução dos 
Serviços, Objeto desta Licitação são oriundos da seguinte dotação orçamentária a seguir 
especificada, consignada no Orçamento do Município de Paudalho para o exercício de 2015, abaixo 
discriminada: Órgão: 02 – Poder Executivo – Unidade: 005 – Secretaria Municipal de Educação – 
Atividade: 12.361.0188-1.012 – Construção, Ampliação e Restauração de Unidades Escolares e 
Quadras Esportivas – Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações. 
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

2.1 Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste edital e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente 
ao objeto licitado. 

 
2.2 Não serão admitidas empresas em consórcio nem as que estejam suspensas temporariamente de 
participar e de licitar com a administração Pública, ou ainda as declaradas inidôneas. 

 
2.3 Fica impedida de participar desta licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa 
jurídica que haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
ou tenha sido declarada inidônea. 

 
2.1 É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, 
celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, 
sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. 
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3. DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 
 

3.1 Cada licitante deverá apresentar dois envelopes, a saber: um contendo os documentos de 
habilitação e outro, os de classificação. 
 
3.2 Os documentos de habilitação e de classificação deverão ser entregues separadamente, em 
envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o número e o objeto 
da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "Documentos de Habilitação" e "Documentos 
de Classificação", na forma dos incisos I e II abaixo: 
 

I - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO 
COMISSÃO ÚNICA E PERMANENTE PARA ASSUNTOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 004/2015 
EMPRESA: _____________________________________ 
ENVELOPE Nº 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
OBJETO: _______________________________________ 
 
II - Envelope contendo os Documentos de Classificação: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO 
COMISSÃO ÚNICA E PERMANENTE PARA ASSUNTOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 004/2015 
EMPRESA: _______________________________________ 
ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO) 
OBJETO: _________________________________________ 

 
3.3 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos nesta Concorrência, 
por sua representada. 
 

3.3.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por meio de publicação em órgão de imprensa oficial. 

 
3.4 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos ou filmes, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos ou gráficos apenas como forma de ilustração da proposta. 
 
3.5 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos da presente Concorrência, por irregularidade 
protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes 
de habilitação, no endereço discriminado no preâmbulo deste edital, devendo a Comissão Única e 
Permanente para Assuntos de Licitação, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 
 
3.6 Decairá do direito de impugnar os termos da presente Concorrência a licitante que não o fizer até 
o 2° (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
 
3.7 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 
Licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
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4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 1) 
 
4.1 Os Licitantes interessados em participar da presente licitação apresentarão os seguintes 
documentos: 

   
4.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
4.1.1.1  Para Empresas Individuais: Declaração de constituição registrada na Junta Comercial 
acompanhada das respectivas alterações, quando houver; 
 
4.1.1.2  Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, e deverá estar 
devidamente consolidado e acompanhado das posteriores alterações, se houver (Lei Federal nº 
11.127, de 28 de junho de 2005); 
 
4.1.1.3  Para Sociedade por Ações (sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo e alterações 
subsequentes, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 
 
4.1.1.4  Para Sociedade Civil (sociedades simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações 
subsequentes devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhado de 
prova da diretoria em exercício; 
 
4.1.1.5  Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização e ato de registro e autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
 
4.1.1.6  Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 2º, 
do art. 32 da Lei nº 8.666/93, alterado pela Lei nº 9.648/98 e instrução Normativa MARE nº 5/95, 
republicada no Diário Oficial da União de 19 de abril de 1996, nos termos do modelo constante do 
Anexo XXIV deste Edital. 
 
4.1.1.7  Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal de menores na norma do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição, nos termos do modelo constante do Anexo XXV deste Edital. 
 
4.1.1.8 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, nos termos do modelo constante do 
Anexo XXVI deste Edital, como condição obrigatória de participação na presente licitação. (A referida 
Declaração deverá ser apresentada juntamente com os documentos de Habilitação). 
 
4.1.1.9 Para efeito de aplicação da Lei Complementar n° 123 de 14.12.2006, o licitante 
enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá comprovar tal condição 
mediante Certidão Simplificada, emitida pela junta comercial competente, com data de 
expedição dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, além de 
declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do art. 3º da LC 123/2006, de acordo com o modelo constante do 
Anexo XXVII. 

 
4.1.1.10 A não apresentação do documento disposto no item anterior não impedirá a participação das 
Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, 
porém será considerada como renúncia da empresa ao exercício das prerrogativas previstas na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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4.1.2 Relativos à Regularidade Fiscal (Pessoa Jurídica): 
 
4.1.2.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido via 
internet. 
 
4.1.2.2 Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, da sede do Licitante. 

 
4.1.2.3 Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa, da Dívida Ativa da União e da 
Fazenda Federal, atualizada, conforme o disposto no Decreto nº 8.302/2014 e Portaria n° 
358/2014/MF. 

 
4.1.2.4 Certidão Negativa de Débitos (CND), expedida pelo INSS, atualizada, podendo ser 
apresentada conjuntamente com a Certidão de que trata o subitem 4.1.2.4 do Edital, conforme 
estabelece a Portaria RFB/PGFN nº 1751/2014. 
 
4.1.2.5 Certidão Negativa de Débito com a Previdência Social (CND-INSS), ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa. 

 
4.1.2.6 Certidão de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-
FGTS). 
 
4.1.2.7 Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual. 
 
4.1.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do título VII-A, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
4.1.2.9 A validade das Certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. 
Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAUDALHO convenciona o prazo como sendo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o documento tem 
prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal 
pertinente. 
 
4.1.2.10 As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), por ocasião da participação 
neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que 
determina o art. 43 da Lei Complementar 123/06. 
 
4.1.2.11 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
4.1.2.12 A entrega da documentação regularizada pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
será feita em sessão pública, com data previamente definida na Ata de Abertura da Concorrência 
Objeto desta Licitação. 
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4.1.2.13 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
4.1.3 - Qualificação Técnica 
 
4.1.3.1 Certidão atualizada de registro e quitação da empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
 

4.1.3.1.1. As Certidões expedidas por Conselhos de outras jurisdições deverão ser 
vistadas pelo CREA-PE. (Resolução CONFEA nº. 413, de 27 de junho de 1997). 

 
4.1.3.2 Comprovação da licitante de possuir no seu quadro (empregados, sócios, diretores), na data da 
entrega dos documentos de habilitação, profissional(ais) de nível superior registrado(s) no CREA ou 
outra entidade competente, detentor(es) de atestado(s) ou certidão(ões) de responsabilidade técnica 
pela execução de obra ou serviço de características semelhantes ao objeto da presente licitação. O(s) 
atestado(s) relativo(s) aos serviços de engenharia emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, deverão estar acompanhado(s) do(s) respectivo(s) Certificado(s) de Acervo 
Técnico – CAT, expedido(s) pelo(s) CREA(S) da(s) região(ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido 
realizado(s).  
No(s) atestado(s) deverá(ão) estar contemplados os seguintes serviços de características 
semelhantes aos do objeto licitado e considerados de maior relevância técnica e valor significativo, 
como descritos abaixo: 

Para os Lotes I e II 

Estrutura de aço em arco vão de 30m 

Telha metálica em chapa galvanizada e=0.5mm 

Piso em concreto armado com tela e juntas de dilatação (esp.=10cm) 

 
Para o Lote III 

Concreto armado fck de 20 Mpa, usinado, inclui lançamento. 

Estrutura metálica em arco, vão de 16,70m, inclui pintura. 

Telha de aço galvanizado ondulada 0,5 mm, inclui pintura – cobertura em arco. 

Telha de aço galvanizado ondulada 0,5 mm, inclui pintura – fechamento lateral. 

 
4.1.3.3 O representante legal da licitante deverá emitir declaração informando quem são os 
responsáveis técnicos da empresa que atuarão na execução da obra. O nome do responsável técnico 
indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados de responsabilidade técnica apresentados 
para qualificação técnica da licitante. 
 

4.1.3.3.1 A vinculação será caracterizada através da apresentação de cópia autenticada da 
carteira de trabalho, no caso de empregado, ou do contrato social, no caso de sócio, ou ainda, 
contrato de prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação Civil comum e, caso 
dito contrato ainda não tenha sido firmado, por meio de compromisso formal de futura 
contratação do profissional indicado. 
 

4.1.3.4 Declaração do Responsável Técnico de que possui pleno conhecimento do Objeto desta 
Licitação. 
 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#art81
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Leis/L8666cons.htm#art81
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4.1.3.5 Comprovação da aptidão da licitante para desempenho de atividade compatível em 
características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação, através de Atestado(s) fornecido(s) 
por empresa(s) de direito público ou privado, emitido(s) em favor da licitante, comprobatório(s) da 
Capacitação Técnico-Operacional, acompanhada(s) do(s) respectivo(s) Certificado(s) de Acervo 
Técnico – CAT, expedidos pelo CREA(S) da(s) região(ões) onde o(s) serviço(s) tenha(m) sido 
realizado(s), demonstrando a aptidão da licitante para desempenho das seguintes atividades 
consideradas de elevada relevância técnica e valor significativo: 
 

Para os Lotes I e II 

Estrutura de aço em arco vão de 30m 445,60m² 

Telha metálica em chapa galvanizada e=0.5mm 445,60m² 

Piso em concreto armado com tela e juntas de dilatação (esp.=10cm) 253,28m² 

 
Para o Lote III 

Concreto armado fck de 20 Mpa, usinado, inclui lançamento. 9,628 m³ 

Estrutura metálica em arco, vão de 16,70m, inclui pintura. 206,40 m² 

Telha de aço galvanizado ondulada 0,5 mm, inclui pintura – cobertura 
em arco. 

237,94 m² 

Telha de aço galvanizado ondulada 0,5 mm, inclui pintura – 
fechamento lateral. 

99,26 m² 

 
4.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira 
 
4.1.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e); com data de expedição ou revalidação dos últimos 
30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, prevista no preâmbulo, caso o documento 
não consigne prazo de validade. 
 
  4.1.4.1.1 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante 

deverá apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, sob pena de Inabilitação. 

 
4.1.4.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da empresa 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data fixada para recebimento dos 
envelopes; 
 
4.1.4.3 A comprovação da boa situação financeira da licitante será baseada na obtenção dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) resultantes da aplicação 
das fórmulas abaixo, sendo considerada habilitada a empresa que apresentar resultado igual ou 
superior a 1,0 (um), nos índices abaixo indicados: 
 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
   SG = ___________Ativo Total________________                                                       
    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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   LC = ___Ativo Circulante___  
    Passivo Circulante 
 
4.1.4.4 Serão considerados e aceitos como na forma da Lei os Balanços Patrimoniais e 
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 
 
a) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação no 
Diário Oficial do Estado ou jornais de grande circulação; 
 
b) Quando se tratar de outra forma societária (ME, EPP, LTDA e Empresas Individuais): O 
balanço patrimonial deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante e/ou em outro órgão equivalente, contendo: 

 
b.1) Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa; 
 
b.2) Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa, 
devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade. 
 

c) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá apresentar 
apenas o Balanço de Abertura, o qual deverá conter a Identificação e assinatura legível (chancela) 
do responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de 
Contabilidade, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante e/ou em outro órgão equivalente. 

 
4.1.4.4.1) As exigências dos subitens “4.1.4.1, 4.1.4.2, 4.1.4.3 e 4.1.4.4”, acima deverão ser 
atendida também pelas Micros e Pequenas Empresas, ainda que optantes ou inscritas no 
SIMPLES. 
 
4.1.4.5 Comprovação de que o licitante prestou a garantia de participação em qualquer das 
modalidades previstas no art. 56, Parágrafo 1º da Lei nº. 8.666/93 e alterações, mediante Guia de 
Recolhimento no valor de R$ 16.250,40 (Dezesseis mil duzentos e cinquenta reais e quarenta 
centavos), que representa 1% (um por cento) do valor estimado da contratação. (inc. III art. 31 da Lei 
n° 8.666/93),  
 
4.1.5 DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1.5.1 A garantia de participação deverá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no art. 
56, Parágrafo 1º da Lei nº. 8.666/93 e alterações, mediante Guia de Recolhimento no valor de R$ 
16.250,40 (Dezesseis mil duzentos e cinquenta reais e quarenta centavos) do valor estimado da 
contratação. (inc. III art. 31 da Lei n° 8.666/93), devendo ser devidamente comprovada juntamente 
com os documentos de habilitação (qualificação financeira), na forma do subitem 4.1.4.5. 
 

4.1.5.1.1 É facultado ao Presidente da COPAL realizar diligências a fim de comprovar a efetiva 
prestação da garantia de participação a que se refere este subitem. 

 
4.1.5.2 Na hipótese da garantia ser prestada em dinheiro, deverá ser recolhida por depósito bancário, 
mediante apresentação do comprovante de depósito na C/C nº 3-3, Agência 4739, Operação: 006, 
Caixa Econômica Federal, em nome da Prefeitura Municipal de Paudalho. 
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4.1.5.3 Na hipótese da garantia ser prestada nas modalidades títulos da dívida pública, fiança bancária 
e seguro-garantia, a validade das mesmas não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data prevista neste Edital para o recebimento dos envelopes de Habilitação e Proposta de 
Preços, devendo a mesma ser restituída conforme legislação em vigor, após a homologação da 
presente licitação ao licitante vencedor. 

 
4.1.5.3.1 Ainda, na hipótese da garantia ser prestada na modalidade título da Dívida Pública, 
esta deve ter sido emitida sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (Lei nº 11.079 de 2004). 

 
4.1.5.4 A devolução da caução para os licitantes declarados inabilitados será feita após o julgamento 
da Habilitação, desde que esgotados os prazos recursais. 

 
5. DO DOCUMENTO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
5.1. O envelope "Documentos de Classificação" deverá conter a proposta da licitante, que deverá 
especificar os preços unitário e total em algarismo, como também o valor global da proposta em 
algarismos, bem como: 
 

I - ser apresentada em uma via, em idioma nacional, sem ressalvas, emendas ou rasuras; 
II - os preços propostos serão expressos em Real (R$), computando todos os custos 
necessários à prestação dos serviços, inclusive, transporte, seguros, impostos, encargos 
fiscais, taxas etc.; 
III - Serão consideradas apenas 02(duas) casas decimais, após a vírgula; 
IV - constar o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de apresentação das mesmas; 
V - indicar a Razão Social da Empresa licitante, endereço e CNPJ.   
VI - data e assinatura do representante legal e do responsável técnico da licitante. 

 
5.2. O critério de aceitabilidade dos preços (unitário e global) propostos pelos licitantes será o de 
compatibilidade com os preços dos insumos e salários de mercado coerentes com a execução do 
objeto licitado, acrescido dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas (BDI). 
 
5.3 São considerados como limites máximos para os preços ofertados os seus correspondentes 
preços unitário e global constantes na Planilha de Orçamento de Referência da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, que integra o Edital. 
   
5.4 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas comerciais que apresentarem preços unitários e 
globais superiores aos seus correspondentes estabelecidos na Planilha de Referência da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, que compõe o edital. 
 
5.5 Serão exigidos ainda, sob pena de desclassificação: 
 

5.5.1 Composição de custos de todos os itens da planilha orçamentária, evidenciando de 
forma clara e detalhada o consumo e o preço de todos os insumos (Materiais e Mão de 
Obra) utilizados para compor o preço final de cada item ofertado. 
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5.5.2 Composição Analítica do BDI (Bonificação de Despesas Indiretas), discriminando os 
custos indiretos, despesas administrativa local e central, tributos, seguros, imprevistos, 
despesas financeiras e lucro. 
 
5.5.3 Composição detalhada dos encargos sociais e BDI, compatíveis com a proposta 
apresentada. 

 
6. DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

 
6.1 No dia, hora e local designados nesta Concorrência, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Comissão Única e Permanente para 
Assuntos de Licitação receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos 
fechos, a documentação exigida para habilitação e classificação e registrará em ata a presença dos 
participantes. Após o recebimento dos envelopes, nenhum outro documento será aceito pela 
Comissão Única e Permanente para Assuntos de Licitação. 
 
6.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos nesta Concorrência, 
por sua representada. O documento de credenciamento poderá ser entregue fora do envelope 
documentação (6.4). 
 
6.3 Quando da entrega dos envelopes "Documentos de Habilitação" e "Documentos de 
Classificação", o representante da licitante deverá apresentar à Comissão Única e Permanente para 
Assuntos de Licitação o seu credenciamento. 
 
6.4 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
 

I - documento oficial de identidade; 
 
II - documento que comprove a capacidade de representação, no caso do representante 
ser sócio-gerente ou diretor da licitante, ou procuração que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei. 

 
6.5 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 
inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder por ela até que seja 
cumprido o disposto nos itens 6.3 e 6.4 desta Concorrência. 
 
6.6 O representante poderá ser substituído por outro, devidamente credenciado. 
 
6.7 Não será admitida à participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 
 

7. FASES DO JULGAMENTO 
 

7.1. O julgamento da Licitação será realizado em 02 (duas) fases: 
 
7.1.1 - A fase de habilitação, (1ª), compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados 
nos envelopes "Documentos de Habilitação" de cada licitante, relativamente ao atendimento das 
exigências constantes da presente Concorrência;  
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7.1.2 - A fase de classificação e julgamento final, (2ª), que compreenderá a verificação e análise de 
todos os elementos contidos nos envelopes "Documentos de Classificação", contendo as propostas de 
preços dos licitantes habilitadas na fase anterior e elaboração da relação de Classificação final dos 
licitantes. 
 

8. DO JULGAMENTO 
 
Fase de Habilitação (1ª FASE) 
 
8.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 6 desta Concorrência, o Presidente da Comissão 
Única e Permanente para Assuntos de Licitação anunciará a abertura dos envelopes referentes aos 
"Documentos de Habilitação", os quais serão rubricados, folha por folha, pela Comissão Única e 
Permanente para Assuntos de Licitação e pelos representantes dos licitantes presentes. 
 
8.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação 
na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta Concorrência ou 
com irregularidades, serão inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
 
8.3. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de 
diligências ou consultas, a Comissão Única e Permanente para Assuntos de Licitação decidirá sobre a 
habilitação de cada licitante. 
 
8.4. Estando presentes todos os representantes dos licitantes, a Comissão Única e Permanente para 
Assuntos de Licitação poderá intimá-los verbalmente da decisão sobre a habilitação ou inabilitação. 
Caso Contrário, a intimação far-se-á por meio de publicação no Diário Oficial dos Municípios de 
Pernambuco, através do site http://www.diariomunicipal.com.br/amupe. Em qualquer situação, tudo 
deverá constar da ata que será assinada por todos os seus membros e pelos representantes dos 
licitantes. 
 
8.5 Intimados os licitantes verbalmente, em sessão da Comissão Única e Permanente para Assuntos 
de Licitação e não havendo intenção de interposição de recurso por parte de nenhum deles, exigir-se-
á que a decisão seja levada a termo, fato que deverá constar da ata, sendo devolvidos aos licitantes 
inabilitados os envelopes fechados de "Documentos de Classificação", procedendo-se, em seguida, à 
abertura dos envelopes dos licitantes habilitados. 
 
8.6 Havendo, na sessão, manifesto interesse de interposição de recurso por parte de qualquer 
licitante, fato que deverá constar da ata, a Comissão Única e Permanente para Assuntos de Licitação 
encerrará a reunião, mantendo em seu poder todos os envelopes de "Documentos de Classificação" 
devidamente fechados e rubricados, abrindo-se, desta forma, o período recursal de que trata o § 6º, do 
artigo 109 da Lei nº 8.666/93, bem como fica o licitante obrigado a confirmar, por escrito, no prazo 
legal, os termos do recurso. 
 
8.7. Caso julgue necessário, a Comissão Única e Permanente para Assuntos de Licitação poderá 
suspender a reunião, para análise da documentação, realização de diligências ou consultas, tudo 
sendo registrado em ata. 
 

8.7.1.1 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
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8.7.1.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
 
8.7.1.3 Para efeito do disposto no item 8.7.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

 
8.7.1.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; nos termos do art. 44, da Lei 
Complementar 123/2006. 
 
8.7.1.3.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
8.7.1.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º 
do art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.7.1.3.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos item 9.5, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
8.7.1.3.5.  O disposto no item 8.7.1.2, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
8.7.1.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, no caso do empate previsto no item 
8.7.1.1, mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

 
8.8. Suspensa à reunião, todos os documentos de habilitação e os envelopes de classificação, estes 
devidamente fechados, ficarão em poder da Comissão Única e Permanente para Assuntos de 
Licitação, após serem rubricados por todos os seus membros e pelos representantes dos licitantes 
presentes. 
 
8.9. Após a análise da documentação ou a realização de diligências ou consultas, a Comissão Única e 
Permanente para Assuntos de Licitação fará publicar no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, 
através do site http://www.diariomunicipal.com.br/amupe, sua decisão quanto à habilitação. 
 
8.10. Publicada a decisão da Comissão Única e Permanente para Assuntos de Licitação, abre-se o 
período recursal de que trata o art. 109, da Lei nº 8.666/93. 
 
8.11. Decorrido o período recursal, sem interposição de recursos, ou apreciados os eventualmente 
interpostos na forma da lei, a Comissão Única e Permanente para Assuntos de Licitação marcará data 
para abertura dos envelopes "Documentos de Classificação", contendo as propostas dos licitantes 
habilitados. Os envelopes relativos às propostas dos licitantes inabilitados permanecerão em poder da 
Comissão Única e Permanente para Assuntos de Licitação, devidamente lacrados, à disposição do 
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licitante interessado, durante vinte dias contados da data da ciência da inabilitação, após os quais 
serão destruídos. 
 
8.12. Após a fase de habilitação não é admitida desistência da proposta, que será considerada em 
todos os seus efeitos obrigacionais, salvo, por motivo justo, decorrente de fato superveniente aceito 
pela Comissão Única e Permanente para Assuntos de Licitação. 
 
8.13 Quando todos os licitantes forem inabilitados, a Comissão Única e Permanente para Assuntos 
de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação de 
habilitação, escoimada das causas da inabilitação, permanecendo os envelopes de "Documentos de 
Classificação" em seu poder. 

 
9. FASE DE CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO FINAL (2ª FASE) 

 
9.1. Serão abertos os envelopes de "Documentos de Classificação", contendo as propostas de preço 
dos licitantes habilitados, as quais serão rubricadas folha por folha pela Comissão Única e 
Permanente para Assuntos de Licitação e pelos representantes dos licitantes presentes. 
 
9.2. A Comissão Única e Permanente para Assuntos de Licitação poderá suspender a reunião para 
análise das propostas e, se for o caso, para a realização de diligências ou consultas. 
 
9.3 Os licitantes que apresentarem as propostas em desacordo com o estabelecido nesta 
Concorrência, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem valor global superior ao 
limite estabelecido em anexo a esta Concorrência, se for o caso, ou com preços 
manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, inciso II e § 1º, serão desclassificados. 
 
9.4. Serão submetidas ao julgamento final somente as propostas dos licitantes habilitados na forma do 
item 8.2. 
 
9.5. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão Única e Permanente para 
Assuntos de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas 
propostas, escoimadas das causas da desclassificação. 
 
9.6. Os licitantes serão classificados em função de seus preços conforme o disposto nesta 
Concorrência, sendo listados em ordem crescente de preços. 
 
9.7. Será declarado vencedor, o licitante que apresentar proposta com o menor preço global sob o 
regime de empreitada por preço unitário. 
 
9.8. Ocorrendo empate de preços apresentados no item anterior por dois ou mais licitantes o 
julgamento ocorrer na forma do item 9.9. 
 
9.9. A classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes classificados 
serão convocados. 
 
9.10. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, o 
sorteio será realizado a despeito das ausências. 
 
9.11. Será declarado vencedor da presente licitação, o licitante classificado em primeiro lugar. 
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9.12. Realizados os procedimentos acima, fica concluída a fase de classificação. 
 
9.13. Concluída a análise das propostas, a Comissão Única e Permanente para Assuntos de Licitação 
fará publicar no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco, através do site 
http://www.diariomunicipal.com.br/amupe a sua decisão sobre a classificação e julgamento final da 
licitação, o que abrirá o período recursal de que trata o art. 109 da Lei nº 8.666/93. 
 
9.14. Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes dos documentos de habilitação e de 
classificação serão lavradas atas circunstanciadas e distintas, que mencionarão todos os licitantes, as 
propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas pelos licitantes e as demais 
ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser as mesmas assinadas pelos 
membros da Comissão Única e Permanente para Assuntos de Licitação e por todos os representantes 
presentes dos licitantes. 
 
9.15. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. 
 
9.16. Publicado o resultado do julgamento da licitação e, após decididos os recursos eventualmente 
interpostos, ou decorrido o prazo recursal sem interposição, o julgamento da licitação será submetido 
ao Senhor Prefeito Municipal, para efeito de homologação e adjudicação, se outra não for sua decisão, 
nos termos da Lei. 
 

10. DA VALIDADE 
 
10.1 As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 

 
11. DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1 A contratação com o licitante vencedor far-se-á por Contrato Administrativo, emitido pela 
Prefeitura Municipal de Paudalho, com base nos termos desta Concorrência, conforme minuta em 
Anexo XXVIII, ficando ainda vinculada à proposta, ao Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078 
de 11.09.90, e demais disposições contidas nesta licitação. 
 
11.2 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o empenho, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis após a comunicação, sujeitará à empresa a perda ao direito da execução da obra e a 
penalidade no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nas situações 
previstas no art. 64, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 
 

12. DO PREÇO E DO REAJUSTE 
 

12.1. Os preços da proposta contratada serão fixos e irreajustáveis. 
 
12.2 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico – financeiro inicial do contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
 

13. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E DO PAGAMENTO 
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13.1 Os serviços serão executados de acordo com as especificações contidas nos Anexos I, II, 
III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII e XXIII deste 
Edital, após a assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço. 
 
13.2. Terá um prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias para os Lotes I e II; e um prazo de 
execução de 120 (cento e vinte dias) para o Lote III. 
 
13.3. A Empresa vencedora se responsabilizará por todo e qualquer defeito ou problema de 
execução da obra pelo prazo de 05 (cinco) anos após a entrega da mesma. 
 
13.4. Os pagamentos serão efetuados de acordo com os Boletins de Medição expedidos pela 
fiscalização, até o dia 10 (dez) do mês seguinte à expedição. 
 
13.5 O pagamento do 1º Boletim de Medição será condicionado à apresentação de cópias 
autenticadas em cartório dos seguintes documentos:  

  

 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, da execução da Obra perante o CREA-PE; 

 Comprovante de matrícula da obra no INSS (CEI). 
 

13.6 Para os pagamentos das medições subsequentes a primeira serão exigidas cópias autenticadas 
em cartório dos seguintes documentos:  

 

 Comprovante de GRPS (INSS) correspondente; 

 Comprovante de recolhimento ao FGTS (GFIP).  
 
13.7 Os pagamentos ficarão adstritos à execução do Cronograma Físico-Financeiro – ANEXO III, 
deste Edital.  
 
13.8 Os serviços excedentes, aqueles que porventura venham a ter quantitativos reais superiores aos 
previstos, serão pagos com base nos preços unitários constantes da proposta vencedora, limitados a 
25% (vinte e cinco por cento), serão formalizados através de Termo Aditivo.  
 
13.9 O ISS será recolhido o valor de 5% sobre serviços, mediante descontos diretos na fatura mensal. 
 
13.10 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Paudalho, em moeda corrente 
nacional, mediante ordem de pagamento, cheque nominativo ou depósito bancário. 
 
13.11 A critério da Contratante, poderão ser descontados dos pagamentos eventuais retenções de 
tributos e contribuições estipulados em Lei. 
 

14. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
  

14.1. O recebimento dos serviços se dará na forma dos artigos 73 e 74 da Lei Federal nº. 8.666/93.  
  
14.2. Os serviços serão recebidos e atestados pela Fiscalização da Secretaria de Obras e Serviço 
Públicos, ou Comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes.  
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14.2.1. Provisoriamente, pela Fiscalização da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, mediante 
termo circunstanciado assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
CONTRATADO.  
  
14.2.2. Definitivamente, por uma Comissão da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 
8.666/93.  
  
14.3. A aceitação final dos serviços dependerá da aprovação do Relatório Final pela Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos, de sua plena conformidade com o estipulado neste Edital e nos demais 
documentos que o complementam e integram.  
  
14.4. A aceitação final dos serviços não acarretará, de modo algum, a exoneração da contratada da 
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução dos 
mesmos. 
 

15. DAS PENALIDADES 
 
15.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução 
total ou parcial do contrato: 
 

I - advertência; 
 
II - multas: 

 
a) - por descumprimento dos prazos de entrega previstos nesta Concorrência, a 
Contratada estará sujeita à multa no valor de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor 
do contrato, por dia de atraso na entrega; 
 
b) - multa no valor de 2% (dois por cento) do valor total do contrato por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência, que 
deverá ser recolhida em qualquer agência bancária integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas do Município de Paudalho, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante; 
 
c) - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Paudalho, pelo um prazo de 02(dois) anos. 
 
d) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

15.2 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
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15.3 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente. 
 

16. DOS RECURSOS 
 
16.1 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666, de 21.06.93, atualizada 
pelas Leis Nº 8.883, de 08.06.94, Nº 9.648, de 27.05.98 e Nº 9.854, de 27.10.99, caberá: 
 

I - recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata nos casos de: 
 
a) habilitação ou inabilitação da licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 
 
II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico; 
 
III - pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal, no caso de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da intimação do ato. 

 
16.2 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I do item 15.1 terá efeito suspensivo e será 
comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

16.2.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a 
decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4º do artigo 109 da Lei nº 8.666, de 1993). 

 
16.3 A intimação dos atos referidos nas alíneas "a" e "b", do inciso I do item 15.1, excluindo-se as 
penas de advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação no Diário Oficial 
dos Municípios de Pernambuco, através do site http://www.diariomunicipal.com.br/amupe, salvo para 
os casos previstos nas alíneas "a" e "b" do inciso I do item 15.1, se presentes os prepostos das 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feito por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 
 

17. DA GARANTIA DA FIEL EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
 
17.1 Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a licitante vencedora deverá 
depositar junto à Prefeitura Municipal de Paudalho, quando da assinatura do contrato, a título de 
garantia, 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a forma de qualquer das modalidades 
seguintes e que lhe serão devolvidos ao término do contrato: 
 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  
b) Seguro garantia; 
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c) Fiança bancária. 
 
17.2 No caso da licitante optar por títulos da dívida pública, estes deverão ser apresentados sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda (Lei nº. 11.079/04).  

 
17.3 A garantia prestada pela Contratada será liberada após o término do contrato, sem atualização 
monetária. Contudo, reverterá a garantia em favor da Prefeitura Municipal de Paudalho no caso de 
rescisão do Contrato por culpa exclusiva da Contratada, sem prejuízo de indenização por perdas e 
danos porventura cabíveis. 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos, ou retificações aos documentos, após sua 
apresentação. 
 
18.2 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente a presente Concorrência. 
 
18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Concorrência exclui-se o dia de início e inclui-se o 
dia de vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal 
na Prefeitura Municipal de Paudalho. 
 
18.4 O Prefeito poderá revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 
da Lei n.º 8.666, de 1993, não cabendo às licitantes direito à indenização. 
 
18.5 No caso de alteração deste Edital de Concorrência no curso do prazo estabelecido para o 
recebimento dos documentos de habilitação e classificação, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
18.6 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Concorrência, será competente 
o juízo da Comarca de Paudalho, deste Estado. 
 
18.7 Na hipótese de não haver expediente no dia de abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 
estabelecidos. 
 
18.8 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto na presente Concorrência, poderão 
ser objeto de consulta, por escrito, dirigida à Comissão Única e Permanente para Assuntos de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Paudalho, situada na Avenida Raul Bandeira, n.º 21 – Centro - 
Paudalho - PE, fone/fax (0**81) 3636.1156 – Ramal 205, até 02 (dois) dias úteis imediatamente 
anteriores à data de abertura da licitação, as quais serão respondidas, igualmente por escrito, depois 
de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular encaminhada a todos os interessados. 
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18.9 Os recursos eventualmente interpostos serão dirigidos ao Presidente da Comissão Única e 
Permanente para Assuntos de Licitação, aos cuidados da Comissão Única e Permanente para 
Assuntos de Licitação. 
 
18.10 Cópia do Edital da Concorrência e seus anexos serão fornecidos, no endereço referido no item 
18.8, no horário de 08h00min as 13h00min, bem como informações pelo fone/fax (0**81) 3636.1156 – 
Ramal 205. 
 
18.11 Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito Municipal. 
 

 
Paudalho, 18 de novembro de 2015. 

 
 
 
 
Mannix de Azevêdo Ferreira                                 Maria das Neves da Cunha Figueiredo 
     Presidente COPAL                            Membro COPAL 
 
 

      
 

    João Gomes da Silva Filho                                      Rafael Soares de Lima 
     Membro COPAL                                                                      Membro COPAL 
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ANEXO XXIV 
 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2015 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
 
 

 
 
_______________________________________________, CNPJ nº _________________________ 
(Nome da Empresa) 
sediada à _________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo)  
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua Habilitação 
no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

________________, ______ de __________________ de 2015. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
 

_________________________________________________ 
(Nº da CI do declarante) 

 
 

_________________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO 

Secretaria de Administração e Finanças 
COMISSÃO ÚNICA E PERMANENTE PARA ASSUNTOS DE LICITAÇÃO – COPAL 

E-mail: editalpaudalho@gmail.com – Fone: (81) 3636-1156 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 042/2015 – CONCORRÊNCIA Nº 004/2015 

 

ANEXO XXV 
 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2015 
 
 

DECLARAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA DE MENORES 
 
 

 
 
___________________________________________________, CNPJ nº ______________________ 
(Nome da Empresa) 
sediada à _________________________________________________________________________ 
(Endereço Completo)  
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: 
emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos na condição de aprendiz. 
 
 

________________, ______ de __________________ de 2015. 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
 

_________________________________________________ 
(Nº da CI do declarante) 

 
 

_________________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 
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ANEXO XXVI 
 

CONCORRÊNCIA Nº. 004/2015 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

_____________________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ nº 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº....... e do CPF nº .......,  doravante denominada LICITANTE, para fins do 
disposto no item 4.1.1.8 do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da Concorrência Nº 004/2015, foi elaborada de maneira 
independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Concorrência Nº 004/2015, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Concorrência Nº 004/2015 não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência 
Nº 004/2015, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Concorrência Nº 004/2015 quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência Nº 004/2015 não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da Concorrência Nº 004/2015 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência Nº 004/2015 não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAUDALHO - PE, antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

________________, _____ de ___________________ de 2015. 
 

___________________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
__________________________________________________ 

(Nº. da CI do declarante) 
 

___________________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 
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ANEXO XXVII 
 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2015 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 

(NOME DA EMPRESA) _________________________ CNPJ nº____________, (ENDEREÇO 

COMPLETO) ___________________, declara, sob as penas da lei, que está enquadrada como 

_________________________, nos termos dos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do Código 

Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

 

 

 

Cidade - UF, ......... de ........................ de 2015. 

 

 

Diretor ou Representante Legal – RG nº 

 
 


